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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INrERf,ssADo: RF Logistica em Transporte Ltde

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCrÀ: Rua Cumucim, no 177, Sala C, Aleixo, Manaus-
AM

rúi§a

CNPJCPF: 25.2U.256 I OOO 1 -94

Fom: (92) 99981-8500

Rocrsrno ro IPAAM: 1 01 2.321 6

ilso Souto C. Junior
Geren no exe rcicio da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Nov€mbro
Fonet (92't 2123-6721 I 2123-6731 I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

INSCRIÇÁo Esrrotrlr.: 05.443.401 -7

Frx: (92) 3639-2300

PRocEsso Ns: 1 3097 12022-91

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Resíduos Sólidos

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de resíduos sólidos.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂD.c.oon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAZo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 640 DrAs.

A te nçâo:
. Esta licençs é composta de 15 restriçôes e/ou condições constaltes ro yersor cujo nâo

cumprimento/âtcrdimento süjeitará a sua invalidaçto e/ou as petralidâdes previstas em normas.
. Esta licença llâo coDprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençs deve permanecer na locâlizâçâo da âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, l7 de Novembro de 2022

rfu
Juliano MarJos alent" d" Sou-

Dir@esidente

IPAAM
Ir§dtrúo d. kêÉo Ârüxrte al

doÂBrzoD.t

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 252117-041" Alteração



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇÂ - LO N'252/17-04 l'Alteração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
üt.24, da Lei f .3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitâção da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínirío de 120 dias,
antes do vencim€nto, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constârtes no processo n'.
BWnwLgt.

4. Toda e qualquer modificação inroduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é'válida apenas para a localização, atiüdade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença úo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,

Estadual e Municipal
7. A coleta e o u?nspoÍte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuâdos por empresa licenciada neste IPAÂM para esta atividade
8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de anque/desgaseificação) que só

podern ser executados por pessoÍr ffsica/jurídica devidamente licenciadas por órgão competente para
esta atiüdade e apresentaÍ a este Instituto quândo da solicitação da r€novação da Lic€nçâ, comprovante
dos serviços efetuados.

9. São vedados quaisquer descartes de rcsíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas
de drenagens de águas pluviais e esgotos.

10. Manter atualizsdâs as vistoriais de inspeção de segurança das embarcações.
ll. Os serviços de manutençâo e/ou reparo das embarcações, devem ser executados por pessoa

flsica/jurÍdica devidamente regularizada por órgão competente para esta atividade.
12. Apresentar lnurlmente a este IPAAM, Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

(atualizado)
13. Apresentar neste IPÁAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença de Operaçâo, os seguintes

documentos atualizados:
a) Relatório de Conrole Ambiental das atividades desenvolüdas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboraçâo (conforme Termo de

Referência IPAAM).
b) Certif:cado de Segurança da NavegaçAo - CSN

' c) Declaração de Conformidade, se houver
d) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
e) Comprovante dos serviços de manutençâo (lavagem de tanque/desgaseificâção) que só podem

ser executados por pessoa fisica/jurídic4 devidamsnte licenciadas por órgão competente para

esta atividade, se houver.
f) Comprovanle de destinação final dos resÍduos em ordem crgnológica.

14. Esta Licençâ autoriza o transporte fluvial exclusivamente pelas embarcações denominadas: Balsas -
NTN e UNO.

15. A concessâo d€str Licençr invalide qurlquer outro documento erpedido pelo IPÀÂM' pare
autorizsçlo dr rtividrde a que a mesme se refere


